
ATO 005 – GCE/PR 2023/2025

Nomeia os Oficiais Executivos das Regiões
Administrativas do Estado

DIEGO ASTORI, Grande Mestre Estadual do Grande Conselho da

Ordem DeMolay do Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelos Estatutos e Regulamentos Gerais do Grande Conselho

Estadual e do Supremo Conselho DeMolay Brasil e demais normas

aplicáveis;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 45, §3º do Estatuto Social do

Grande Conselho Estadual da Ordem DeMolay para o Estado do Paraná,

bem como o art. 106 do Regulamento Geral do Supremo Conselho

DeMolay Brasil;

CONSIDERANDO, por fim, a eleição do Grande Conselho que

ocorreu no dia 15 de outubro de 2023 por ocasião do XVIII CEOD –

Congresso Estadual da Ordem DeMolay, na cidade de Francisco Beltrão,

Paraná.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear e considerar devidamente instalado no cargo de

OFICIAL EXECUTIVO PARA A 1ª REGIÃO, o Ilustre Irmão Francisco Diogo

Ximenez, Mestre Maçom regular da Grande Loja Maçônica do Paraná,

membro do Capítulo Jovens da Arte Real nº 914 da Ordem DeMolay,

filiado ao Supremo Conselho DeMolay Brasil sob cadastro de número

72.751;

Art. 2º - Nomear e considerar devidamente instalado no cargo de

OFICIAL EXECUTIVO PARA A 2ª REGIÃO, o Ilustre Irmão Alysson Frantz,



Mestre Maçom regular do Grande Oriente do Brasil, membro do Capítulo

Sul Paranaense nº 1163 da Ordem DeMolay, filiado ao Supremo Conselho

DeMolay Brasil sob cadastro de número 99.329;

Art. 3º - Nomear e considerar devidamente instalado no cargo de

OFICIAL EXECUTIVO PARA A 3ª REGIÃO, o Ilustre Irmão Giancarlo Bigueti,

Mestre Maçom regular da Grande Loja Maçônica do Paraná, membro do

Capítulo Campo Mourão Getúlio Pereira Salermo nº 28 da Ordem

DeMolay, filiado ao Supremo Conselho DeMolay Brasil sob cadastro de

número 104.232;

Art. 4º - Nomear e considerar devidamente instalado no cargo de

OFICIAL EXECUTIVO PARA A 4ª REGIÃO, o Ilustre Irmão Orimar Denardo,

Mestre Maçom regular da Grande Loja Maçônica do Paraná, membro do

Capítulo Engenheiro Beltrão nº 54 da Ordem DeMolay, filiado ao Supremo

Conselho DeMolay Brasil sob cadastro de número 61.405;

Art. 5º - Nomear e considerar devidamente instalado no cargo de

OFICIAL EXECUTIVO PARA A 5ª REGIÃO, o Ilustre Irmão Márcio Antônio

dos Santos, Mestre Maçom regular do Grande Oriente do Paraná,

membro do Capítulo Marialva nº 792 da Ordem DeMolay, filiado ao

Supremo Conselho DeMolay Brasil sob cadastro de número 61.383;

Art. 6º - Nomear e considerar devidamente instalado no cargo de

OFICIAL EXECUTIVO PARA A 6ª REGIÃO, o Ilustre Irmão Marco Antonio

Falleiros, Mestre Maçom regular do Grande Oriente do Paraná, membro

do Capítulo Arapongas nº 189 da Ordem DeMolay, filiado ao Supremo

Conselho DeMolay Brasil sob cadastro de número 61.339;



Art. 7º - Nomear e considerar devidamente instalado no cargo de

OFICIAL EXECUTIVO PARA A 7ª REGIÃO, o Ilustre Irmão Luiz Guilherme

Meyer, Mestre Maçom regular da Grande Loja Maçônica do Paraná,

membro do Priorado Cavaleiros do Paraná nº 115 da Ordem DeMolay,

filiado ao Supremo Conselho DeMolay Brasil sob cadastro de número

122.947;

Art. 8º - Nomear e considerar devidamente instalado no cargo de

OFICIAL EXECUTIVO PARA A 8ª REGIÃO, o Ilustre Irmão Guilherme Di

Credo Gilioli, Mestre Maçom regular do Grande Oriente do Paraná,

membro do Capítulo Jacques DeMolay nº 869 da Ordem DeMolay, filiado

ao Supremo Conselho DeMolay Brasil sob cadastro de número 104.004;

Art. 9º - Nomear e considerar devidamente instalado no cargo de

OFICIAL EXECUTIVO PARA A 9ª REGIÃO, o Ilustre Irmão Clóvis José

Fagundes de Abreu, Mestre Maçom regular do Grande Oriente do Paraná,

membro do Capítulo Medianeira nº 508 da Ordem DeMolay, filiado ao

Supremo Conselho DeMolay Brasil sob cadastro de número 72.928;

Art. 10º - Nomear e considerar devidamente instalado no cargo de

OFICIAL EXECUTIVO PARA A 10ª REGIÃO, o Ilustre Irmão Paulo Augusto

Farina, Mestre Maçom regular do Grande Oriente do Paraná, membro do

Capítulo Getúlio Pereira Salerno nº 302 da Ordem DeMolay, filiado ao

Supremo Conselho DeMolay Brasil sob cadastro de número 82.238;

Art. 11º - Nomear e considerar devidamente instalado no cargo de

OFICIAL EXECUTIVO PARA A 11ª REGIÃO, o Ilustre Irmão Cleder

Todorovski, Mestre Maçom regular do Grande Oriente do Paraná, membro

do Capítulo Pato Branco nº 376 da Ordem DeMolay, filiado ao Supremo

Conselho DeMolay Brasil sob cadastro de número 101.785;



Art. 12º - Nomear e considerar devidamente instalado no cargo de

OFICIAL EXECUTIVO PARA A 12ª REGIÃO, o Ilustre Irmão Fernando

Amilton Klosovski, Mestre Maçom regular do Grande Oriente do Paraná,

membro do Capítulo Honra e Fidelidade nº 791 da Ordem DeMolay, filiado

ao Supremo Conselho DeMolay Brasil sob cadastro de número 82.211;

Art. 13º - Nomear e considerar devidamente instalado no cargo de

OFICIAL EXECUTIVO PARA A 13ª REGIÃO, o Ilustre Irmão Rodrigo Sena

Andrade, Mestre Maçom regular do Grande Oriente do Brasil, membro do

Capítulo Templários do Atlântico nº 901 da Ordem DeMolay, filiado ao

Supremo Conselho DeMolay Brasil sob cadastro de número 82.235.

Art. 14º - Nomear e considerar devidamente instalado no cargo de

OFICIAL EXECUTIVO PARA A 14ª REGIÃO, o Ilustre Irmão Júnior Danieli,

Mestre Maçom regular da Grande Loja Maçônica do Paraná, membro do

Capítulo Eugênio Mancuello nº 364 da Ordem DeMolay, filiado ao

Supremo Conselho DeMolay Brasil sob cadastro de número 79.944.

O Grande Secretário Estadual é o encarregado das anotações,

registro e publicação do presente ATO, que entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dado e traçado no Gabinete do Grande Mestre do Grande Conselho

Estadual da Ordem DeMolay do Estado do Paraná, na cidade de Francisco

Beltrão, Paraná, aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e

vinte e três.



Diego Astori
Grande Mestre Estadual

Nathan Nabozny Lauro Fernandes Júnior
Grande Secretário Estadual Grande Orador Estadual


